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Assunto: Projeto de lei que dispõe sobre a prioridade no atendimento às mulheres vítimas
de violência de qualquer natureza no âmbito do município de Cuiabá e dá outras
providências.
 
I - RELATÓRIO
 
O autor busca com a propositura estabelecer prioridade de atendimento das mulheres
vítimas de qualquer violência no atendimento nos hospitais, clínicas, postos de saúde e
laboratórios públicos e particulares, situados em nosso município.
 
É o relatório.
 
II - EXAME DA MATÉRIA
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
O autor busca apenas estabelecer prioridade no atendimento às mulheres vítimas de
violência nos estabelecimentos de saúde mencionados.
 
A matéria não adentra na esfera administrativa do Poder Executivo, apenas concede a
prioridade no atendimento.
 
Constata-se que o Poder Judiciário vem adotando posicionamento mais flexível no que
tange a iniciativa parlamentar para a edição de leis, quando não haja invasão da esfera
administrativa – reservada em nosso ordenamento ao Poder Executivo – o que se daria, por
exemplo, através da criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já
existentes ou ainda, da criação de cargos públicos. Dessa forma, quando o projeto se limitar
à fixação de normas de conteúdo geral, programático ou, então, quando estabeleça
disciplina sobre determinada matéria que já esteja inserida na competência de órgãos
municipais, fazendo-o de forma harmônica com a legislação de regência do tema, não há
que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa deve ser interpretada restritivamente 
(STF, Tema 917 de Repercussão Geral).
 
A ementa dos julgado abaixo reproduzidos, a título ilustrativo, confirmam este entendimento:
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 14.081, de
18-10-2017, promulgada pelo Presidente da Câmara Municipal de
Ribeirão Preto, que 'institui o pacto municipal social de mobilização
para a primeira infância' – Proteção à criança e ao adolescente –
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Inexistência de violação aos arts. 5º, 24, § 2º, 37, 47, II e XVII, 144,
174, I, II e III e §§ 1º, 2º, 3º e 6º da CE/89 –– Tema 917 da
Repercussão Geral. Sem intrometer concretamente na esfera de
atuação do Chefe do Poder Executivo, a Lei nº 14.081, de 18-10-2017,
de autoria de vereador, apenas estabelece princípios e diretrizes
para a implementação no âmbito do município de políticas
públicas voltadas para a primeira infância. Cabe destacar que 'é
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão', art. 227 da
CF/88. Porque a lei municipal não tratou da estrutura ou da
atribuição dos órgãos da Prefeitura de Ribeirão Preto, nem do
regime jurídico dos servidores públicos, não há vício de iniciativa
do Poder Legislativo. Princípio da causa de pedir aberta – Não
vinculação aos fundamentos constantes da petição inicial – Art. 4º, I e
II da Lei nº 14.081, de 18-10-2017 - Violação aos arts. 22, I e 24, XV,
ambos da CF/88 – Ocorrência - Competência da União para legislar
sobre direito civil e normas gerais de proteção à infância e à juventude.
Cotejando o texto da lei municipal com os preceitos da CF/88 utilizados
como parâmetro de constitucionalidade, verifica-se a ocorrência de
usurpação de competência legislativa privativa da União Federal, pelo
Município de Ribeirão Preto, na medida em que a norma contrariou o
conceito de Federação, mais precisamente os princípios que regem a
matéria da repartição constitucional de competências. Ação procedente
em parte." (TJSP; Direta de Inconstitucionalidade 2225731-
87.2017.8.26.0000; Relator (a): Carlos Bueno; Órgão Julgador: Órgão
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento:
11/04/2018; Data de Registro: 12/04/2018).
 

Assim, perfeitamente possível a iniciativa parlamentar na apresentação da matéria, haja
vista que a proposição foi colocada em termos gerais e abstratos. Solução que se mostra
coerente com o ensinamento doutrinário de Hely Lopes Meirelles, no sentido de que “o
Legislativo delibera e atua com caráter regulatório, genérico e abstrato; o Executivo
consubstancia os mandamentos da norma legislativa em atos específicos e concretos de
administração”. (Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed. Malheiros, 1990, p. 438-439).
 
Diante do exposto, a Comissão opina pela legalidade e pela regular tramitação do processo,
por inexistirem vícios de natureza material ou formal que impeçam a sua deliberação em
Plenário.
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2. REGIMENTALIDADE.
 
O Projeto atende as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO.
 
O Projeto atende aos aspectos redacionais.
 
 
 
4. CONCLUSÃO.
 
A matéria é de competência do município e pode ser de iniciativa parlamentar, haja vista não
interferir na Administração Municipal, salvo melhor juízo.
 
 
 
5. VOTO:
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO.
 
 
 
 
 
Cuiabá-MT, 23 de dezembro de 2024
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